
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 138/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, estude a 
possibilidade de realizar manutenção e melhorias no “Grande Lago Lindoia’1.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo trazer maior segurança e uma melhor experiencia 
aos munícipes e turistas que frequentam o nosso Grande Lago.

Cabe destacar, que é um local que necessita de uma rotina de manutenção, tanto de corte 
de grama, iluminação, asfalto e também dos quiosques, para uma melhor utilização das localidades.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação em 
consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2025.

Ana Maria Alves dos Santos 

Vereadora

Juliano Joaquim Granconato de Souza 

Presidente da Câmara
Edinelson Batista Domingues 

Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 
Vereador 1o Secretário

João Henrique Pinto de Oliveira 

Vereador 2o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 

Vereador

Márcio Francisco Gomes 

Vereador

Maicon Jorge da Rosa 

Vereador Vice Presidente

Ventura Bono 
Vereador
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